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DECRETO N.o 148 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial e'dã outras providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 	no 

de suas atribuições legais e considerando às disposições da Lei 

_cipal n9 695, de 07 de julho de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1?• - Fica aberto, no corrente exercício financeiro, 

lito Adicional Especial no valor de Cr$. 900.000,00 ( novecentos 

cruzeiros), de acordo com a seguinte ordem classificatOria: 

11.00 DEPARTAMENTO DE ' OBRAS ' E ' URBANISMO  

11.03 	DiViSãO ' 'de ' ObTãs• Edifitações  

10583231.43-'Numeração '' de ' PTedids. 	Denominação ' de ' Ruas e ' Ave  

da Sede.  do.  Município  

3.1.3.2 '7 Outros Serviços e Encargos 	.00.900.000,00 

Art. 29 - Como recurso, fica anulada parcialmente a segtiin 

Áytação do orçamento do corrente exercício financeiro: 

11.00 DEPARTAMENTO ' DE ' OBRAS ' URBANISMO  

11.03 -'Divisão' 	' Obras' 	Edifi'ca'ções  

08482471.36 - 'Construção' da ' Casá. 	Cürttita  

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 Cr$.900.000,00 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contr -ário. 

EDU1CIO DA PREFEITURA.MUNIdIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

NA, aos 08 de julho de 1981. 
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